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Exmº da Departamento l cional de Trab lho 

Rio de 

--~® 1 Jy 
O ab ixo ssi -nado, runcionario d Estrad de ilw 1, com 
e ~ cri ntor o n, rua Xavier de Toledo no 1, em ão Paulo, m is de 1r- n-
no s , como prov;1 com o documento junto, pede licenc; a vo Exº para, por es 
te meio, traz r 6 Vº Ex 0

, uma justa reclamação contrfl referiàEI Estrada 
de Ferro, expondo e re uerendo o seguinte: 

~ 

Que descl ~" 27 à rlaio de 191. , que o reclarnr:mte funcionari da Estrada de • 
Fm'ro S. P. R. sem ter uma só not' que o de s bane té o presente . 

_2! 
Que ha mu tos annos que o reclarnrnte :faz pa:r'te do quadro dos empreg dos 

mp racos pela Caixa Beneficiente dos Empregados aquella Estrada, confor
me prova com c derneta que junta a e t • 

32 . 

Oue o recl'm nte, quandono exercício de seu c rgo , como con erente de ci · 
t d, Estrad , no rmazem àe Import ção , nas portas nº 193 lf~ e 1~5, ti
nha como seu chefe d€ serviços, o vnr Clodowil Fernandes lopes, que estava' 
habituado a receber, nos dias de seu amiiversario, ou no anni vers rio de 
qu l q e r men r , e sua Fami.l ia, presente de seus subalternos . Acontece que 
sendo o recl mante, homem pobre, carrE>rra o àe filhos, não podia con:panhar 
se s cal e~es em taes presentes , o que deu em result o, ser mal visto pel< 
seu referido chefe, e t& persegui o elo mesmo, como se eprehende àos 
deryoimentos prest. os por suhnlternos do mesmo, e por elle in~ts riAdos , 
pois q 1e2. no summ·rio de cul,, const do depoi ento de testemunhas que 
er m e s o e nre EldoE> r> cit ' Estrada, que. disser m aue 11 vinh enôr a 
man ~do do Snr Clocovil, Órc ioto é vergonhoso p ra elle, como c e e de 
UM sec ~ -o ce trab lhos, nerse 1indo um· seu in er ' or, por nue n~o o dul- 
va. 

4º 
Que, como conferente tinha so a sua guard e responsa.bilid ele, ç S port,s 
acim citadas, e todo o o imento das mesmas . 

52 
u~ no di (20) vinte àeDezem ro de 1931, entrou pela porta dos Armaz·erns 

d, rnesn a Estrad. , sob o nº 172 ou 173, (Q3) saccos de cafes beneficiados , 
consignados os vnrs Alves J{ibeiro & Compº , desta pr· a , cujos cafés, no 
dio 22 do mesmo dia e anno , não foi mais encontrado no .rmazem onde entrou 
tendo des parecido . 

6º 
Que,des parecido esse c fé de onde entrou , e que estava cargo e respon
sabil5dade de outro uncionario da Estradade Ferro , e n~o do reclamante , 
havia, naturalmente um responsnvel pelo desvio desse crfé , mas , como o re
cl·~mante não· rt.o7eva da estima e sympcthia do Snr Clodowil , este, aprovei 
tou a oportunidade p'r envolver o reclamante em uTrLprocesso crime, s:lm
plismentc por espírito de vinganc?., esquecendo - se d dest ncia que separa 
a por a por onde entrou dito caf~, da port cue estav~ sob a guarda do re 
clamante, que, liá~ é muito gran e, e irr.possivel de se dar tal facto . 
'ica do provodo no referido procesE:o crime não culpabilidade do recla 

mante, como prova ~ certid~o de sent ença que ~unta ~ esta . 
7º 

sentcnca o 
ne ")ezembro 

e Direito da V r Crimin 1 
reclamcnte absolvido nor 

R 1934 



alta de provas nos autos . 
Acontece que o rec l amante ~cha- se suspenso de seu Cal'go, _,.::...;_-;;......:-........,..,.~..,:,.;...,..-::--"'· 
d ~ sem receber seus v ncimentos e sem poder voltar 
o seu lugar, como lhe garante a lei em vigor . 
Uma vez absolvido -eelo L . M. Dr .. Tuiz e Direito , está , ipso facto , prov dn 
que o reclamante nao tinha culpa dito processo, no e1tanto , um anno de -

ois e iniciado 6 dito processo, e qu<ndo j ' o reclo.mante havia sid b -
solvido, foi o mes~o ch mado o escr ' torio referid Companhia e Estr 
da de Ferro S . P . R. , nesta cida9e , p~r prestar decl racõe~ sobre um pro 
ccsno administrativo aberto pela mesma Estraà.a uara apurar o mesrro caso , j .t 
~ul ~ o por se tenq9,e esta transitado em jul~ do . Oro. , o rtigo 1?, do De 
creto 4e ral n° 20465 , dá o pr· so de 90 dias p~ra o nicio e e te~mino de 
qualquer inquerito administl!:e.tivo, no entanto, este, vem inici r ou termi
nar, um ~nno depois . 
Como o recl m nte, e~bora tenha procurado saber o resultado de tal processo 
administrativo, at~ esta data n~o lhe tem sido possivel , por quanto , no es 
criptorio da mesma Estrada , sempre lhe informam que não terminou ainda . 
Achando-se o reclamante suspenso de seus trabalhos, a uardando a chamada d 

..f. 'strada para voltar ao trabalho, e como isto nunca acontece, o reclamante , 
cheio de filhos como é , tem lutado con1 s mais serias dificuldades para os 
manter, passando até privações , por falta de trabalho , e contando rn is de 
vinte annos de serviços prestados quella Estrada, vem , ampar do no artigo 
53 do Decreto Feder~l nº 20 , 465 , publicado no Diario Official da União , de 
9 de Junho de 1933 com base no art2 13 das instruções que baixaram o Con
selho Nacional de Trabalho, ubli cada no referido Diario, para o in uerito 
administrativo , do dito art2 53, do referido Decr eto Federal , que deter 
mina que, vencido o pr zo de 90 dias que d; o ArtP 12 do mesmo Decreto "Fe 
deral nº 20 , 465, para o processo administrativo ser concluido , ~indo o que , 
deve o empregado suspenso , ser readmi!l'1tido , com o pagamento de todos os . 

eus vencimentos atrazados, fazer esta reclamação , e pedir a su readrniss - o 
no lagar onde estava , o que lhe é r;arantido pela le:i de ~rra.balho em vigor . 
Na certeza de encontrar o ampar o desse Conselho de Trabalho, ao qual ~ af- · 
fecto o seu caso , espera que a citada strada de Ferro seja compelida a Cld!l! 
prir o que determina a lei em vigor , reentregando o reclamante no seu lagar 
de conferente, onde recebia os venciMentos de 4 $000 mensaes , do qual ch_ 
-se afastado inj stamente , 
Por ser de inteira 

Pede deferimento 
Santos, 

nexo a esta dois documentos seguintes : 
Uma certidão de sentença de absolvição do recla unte e 
uma Caderneta da Caixa Beneficiente da Estrada de Ferro uão Paulo Railwal . 

~1e0nheço a flrma ....... l:t~~-=.:==:===.::.:::;. 
O enderece do reclamante é: I 
Rua da Constituição 402 . ....--- -·-················· 

S antos, ... 19 

Em ft ·. ' 

/ 

' 
!e. 

c dou f~. 

de tgi!/. .... -



FORUM - SANTOS 

O Doutor Renato Pinho, Escrivão do Jury e qas Execuções Criminaes da Comarca de 

Santos, etc. 

• 

CERTIF/Cfl que revendo no cartorio a seu cargo os autos d pro 
cesso crime em q_ue são autora a Justiçu ublio e indioi dos 

Jo q_uim Sant ' nna e outro~ della:s ás folh s dois consta y_ue o r e 

ferido Joaquim Sant ' 1Hlna foi denunoi · do como incurso ·na s noção 
~ 

do rtigo 6~C , J 4° do Codigo Penal t constande á .olh s 1 1, o 

lihello oferecido em audi de 19 .3,~ , e co ns 

tando de folhas 143 e 1 1. 3 verso a sentenç n do · .1. • r Juiz de , i 

reito da Vara v ri~ inal , a qual julgou não provado o libello de 

fls . 101 em relação ao r~u Joaq_ui.m .Jant ' Anna , para o absolver 

como o absolveu da accus ção ~e lhe foi intentada. Certifico 

finalmente q_ue a ref vrida sentença passou em julgado. O referi

do é verdade e dou fé . 

. .. 

Santos ~ 18 da Abril de 1934. 

O ~scrivão do Jury: ' . 
c. 
B: • . 
R. 
s . 

Rs. 



São Paulo Rai1w y Company - 0148 

Repartição - Trafego - s . Paulo, 1g e :M rço de 1929 

RegistDo no 4-123 - Nome,Joaquim Sant1Anna, idude 44 1nasci o a 17 

de Fevereiro de 1885- Estado civil, casado - Cargo conferente 

OrdenddO 370JQOO. 
* 

cor branca, nacionalidade, brasileira - Natural de S~o S bastião 

Residencia Santos Importação 

Data da entrada para o serviço da Companhia-l g de Junho de 1913 

Ficha Dactyloscopica - não tem -

Assign:i.tura do Chefe da Repartiçâo-illegivel 

Assignatura do empregado - Joaquim sant 'Anna 

AnnotãçOes 

Jromovido a conferente de 2a classe com 400$000 em l e ôetembro de 

1929 

Augmento par 430~000 em 1/al/29 - Carimbro da Companhia Sâo Paulo 

Raiwlay Company- 8 ~ e Outubro de 1929- Administração do Trafego - 1 

de Outubro 1929. 

Confere com o original ) 

~(Ldtz~o;rc___ 

.. 
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*-é!tÚtli?I~UJÚV 
TELEGRAMMAS 

"TASKMASTER- SÃO PAULO" 

-

Ilmo. Sr. Presidente do 

Conselho Nacional do 

RIO DE JANEIRO. 

Acusando em meu poder o prezado oficio de V. 

S. sob N~ 18~1, de 8 de ~unho proximo findo, cabe~e comunicar 

que Joaquim Sant'Anna não se acha afastado do cargo, como alega, 

mas foi demitido, em virtude de inquerito regular aqui processa-

do e que te:rominou por decisão da comissão especialmente nomeada, 

em sessão de 22 de MarQO de 1933. 

Não consta que tenha havido recurso para es-

se Conselho, como faculta o artigo 53 do Decréto N~ 21.081, de 

24 de Fevereiro de 1932, mas, como ficou registrado no proprio 

inquerito, tratava-se de um caso provado, e confessado, de furto, 

não sujeito ainda, porém, á exigencia do inquerito administrati-

vo, por se ter dado em fins de 1931, antes, portanto, que tives

sem decorrido 10 anos da expedição do Decréto N~ 4.682, de 24 de 

Janeiro de 1923. 

Junto copia do inquerito e da respectiva de-

cisão. 

Renovo os protestos de minha subida estima e 

distinta consideraQão. 

Superintendente. 
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café deca!!arecGra do. r o:· ta liº 193, q_u.e dentro do arrw.zcm nao c per-

1::.it:Luo ..:.er .• oitar lJe.J,JOD. algurn.a, h~.vendo euard.a E:Jomente J..'ür:.: c o .:;.r, -

zcm; r .. ue o 1
' ~· u:::reu1· 11 na O'::a.;iáo pr'::!sentc no e:Jcri te-rio do r. )or-

üovil de ,h rou ter. tra.;w:porti:;.dO 93 ;.; ... c:..::: de c::::~ ... 'ara o !Jt 
, 

Cl O ',.. -

ta.; <::.uc o '3r. :!?ro.nça, pres1.:nte 110 eL ;1· i co:d.c do r·. :Jor ov"!.l n . ...,cJU 

c :ato Celit1·o .... o ... elo ·Jdvocndo Dr. (. ~e~ de de IJ ... ::v r L e ....... :... ~ o i 

dito c~ue uont·-sbva. o dciJOÍ"1'ento da teste,nt hu, :por no ... ivo que "du-

zirl·. or1u1:tunat ente. ( • c-... ..... 

c~...1 :>'HLos, braLlil.iru; c.:.Lado, ue j8 E:no. de i_(_dc~ Cl,UC .._e:.r;n1tauo~ 

r~..;po. eu c_."e ~(~ ..J. .. t..Lo - ... e eu clt.rviço (.; 1 :~..._io o no :>a. ....... ado r"~.i. c 

, 
.:.. (. c .via-

do 1..E> Ia o ~a-
.. 

siâo; .t·c nei;;l··;-., o~ Lo o _,r. ·~ul·c:ov-il •. !r.lluu .Lar1·r c ~o fur 11te 

1...e doL, • u· to::.: 
, . 

c... e J. r-) 1.:::: ) .ve lhe J ube 

... • . J . . t ... 'l • , 
~..1·a.nsaç< o ..... L, L a. ~..e.!uo r.>J.<..<o ~r· nçu, 

o ::..:.uto r:9.r .• i.ll.ao consta c:J.O d ·poente c.ne mo col::tUtlO. fazer tr·n::1'o:-~e 

dvo._;ad.o à.c .:lar cu c.1.ue não S.J.be de o "eh2.ufi'eu:- 11 c o ':.-. S r. t' .na .1. o-

ro.r1: chu1:3.c'lo~.; ;...o e:j .l·ito-·io Ju "J ... 'Jordovil, eu virtude d~ de 1u ... c.:.::.; 

~.;;.8 :~:/.~2-.:.ortanºlS3· Pelo·-.vouwloD. CcnarLenua-oiuito 1 ,Je 

Pa.ula ~e Cli~reira., J.ei tor, e. ~al'l'e._; d.o u "" ::..o en 

ponJ.eu t.:,ue tent...o ido ao Cb 'l'i torio do 'Jr. Jo1·J.ovil Lopc3, eu u~r\•i-so, 

~ ' · .. li "'~ e.·~:1avam c Jv u'J.Lor c.o aato ;::...;.i.t• ão 3C76, o::: elJp.:c.._.a.do~ i-

lio abre e .r • ;reC:o l"curicio, .uando u '1r. :!ordovil ten~·u 1 r .ld C.( 



o 22 di do 8a e Kar~o de 1 33, uniu- i ' -

querito no inicio indic da (p ina 46 deste livro), attm de to to 

da defesa apresentada pelo Sr. Dr. J. ~. Cesar Le a, em nome do D . oatinho 

Rizzo, advogado do acusado Joaquim Sant'Anna, em data de 10 do corrente. O ue 

tudo considerado e bem examinada as pe~as do presente inquerito administ ti

vo, verifica-se, da parte do empregado Joaquim Sant'Anna, a incidenoia em t 

ta grave, que o torna incompativel com o servi~o da Companhia, sendo perfeita

mente concludente a prova colhida. Não obsta a essa conclusão, no ambito do pro-

cesso administrativo, a absolvição do referido Joaquim Sant'Anna pela ~ustiqa 

Criminal, onde o :f"áto delituoso, embora confessado pelo indiciado no inquerito 

policial, não ficou de tal modo demonstrado que justificasse, segundo o orite

rio do emerito Julgador, a condenação penal. O ilici to f"unciona.l de um emprega

do, suficiente para justificar seu afastamento do serviço, não coincide com o 

ilicito penal, bastante para importar na imposição das penas do Codigo Crimi

nal, sendo certo que a decisão, no inquerito administrativo, deverá resultar da 

pr!l.·va que neste se haJa colhido, independentemente da responsabilidade apurada 

no processo crime. Acresce, sendo esta a considera~ão principal justificativa 

-

do dispositivo desta decisão, que o empregado Joaquim Sant'Anna, não tendo,até 

esta data, dez anos de serviço da Estrada são Paulo Railway Company, sob o re

gimen que criou, para os funcionarias ferroviarios, a meia estabilidade, impon

do? para a sua demissão, a formação de um inq.uerito administrativo, em que se 

apure falta grave, e isso porque a primeira. lei que isso estabeleceu (Lei NC: 

4.õ82, de 22 de Janeiro de 1923, artigo 42) só entrou em vigor 60 dias depois • 
41 

de sua publicação, cabe ~ Estrada, ainda quanto a este caso, a faculdade irres-

~rita de determinar a sua demissão, tal qual ficou resalvado no preambulo des

te inquerito, o que f~ca decidido, eliminando-se Joaquim Sant'Anna, para todos 

os efeitos, .do quadro dos funcionarias da São Paulo Railway Company. Eu, Pauli

no GonQalves, servindo de secretario, o escrevi e assino. são Paulo, 22 de Mar-

qo de 193~. (aa) P. GonQalves 

Wellingtan - õ/4/33. 

B. Fidelts A. Lessa. VIS'l!O (a) A. • 
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Santos, 25 de Junho de 1934. 

Exm' Snr Dr Chefe da- Conselho Nac.ionel. ~e Trbalbo. 

Rio de Janellro 

O abiaxo assignado, tendo em d ta de I de Abril deste anno, ~efto peran
t~ essa repartição uma re.clemação contra Companhia de Estraõ de Ferr 
Sao Pa~~o Raylwai, com Séde na Capital deste Estado, e remettido dita re
clamaçao na dita d ta, registrado pelo Correio , sob on no de registrado 
14129. e, como at~ a presente data não tenb tido qualquer informaç·o ' 
esse respeito, vem, muito, r-espeitosamente a presença de v~ Ex•, par - pe
dir que seja informado qual o and.anrento de taes papeis. 
Tratando-se de reentegraç"'o de lugar na referida Estrada., baseada sua re
clamação em Decreto que rege o caso, e tendo juntado todos os documento 
necessar-ict~s, esper que vo Ext ordene as medidas que julgar precisas, de 
modo ! salvaguardar os dir!itos adqueridos pelo reclamante, conf'orme ex
posiçao feita em sua petiç o, que acompanhou os papeis. 
Sem outro motivo pede permissão a vo ExO' para ssignar esta com o devido 
respeito a V' Ex•·. 

Saude e Fraternidade. 

~c~~ v 
Residenciat Rua da Constituição, nO' 402. 

Sa.ntos • 

• 
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VISTO-Ao Snr. 0r. Procurador Geral, 
de or,;,'em do Exwo. Snr. !Presidente • 

. ../.12~~- 199<L. 
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~tt M.04J~~ lMI. A~-~-q~~. ./, 
~ ~.~~~16/&';184-
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I llmo . sr . Preatrente do Concelho Nacional do Tra alho • 

. 
~arloe Luis Nunes , procure or sten e de JoaQui~ e 

Santannn,por força do &ubsta ecim nto dUO lhe foi passado por Jose 'u
~usto ue Tolo o, tu o conforme tras os ue unta ao proaento , pede a V . ~ 
que se digne ndar an oxar no proceês o ·n . 41 6 este an~o os ref r · os 
tr cos , pnra fi s e ireito . 

• 

3-SU.1934 
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4 . 0 TABELLIÃO 

MANOEL FERREIRA LARA 

• 
RU" 15 DE NO\:>EMBRO N.0 193 

T elephone, 193 1 • SANTOS 

Primeiro traslado da procuração bastante que faz 

JOAOUJ 

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE VIREM, que 

no anno do nascimento de NOSSO SENHOR JESUS CHRISTO de mil novecentos e trinta e quatro 
aos vi nt ~ e seis dias do mez de J qneiro nesta cidade de 

Santos, Estado de São Paulo, dos Estados Unidos do Brasil, em meu cartorio, perante mim Tabellião, compa-

rece como outorgante Joaquim Sant'Anna,bras i leiro,maior,cas ' do,re-

sl dent nesta cidade á Rua Constituição N2 402, ---------

c . 
reconhecido pelo proprio de mim e assignadas, do que dou 

fé perante as quaes por ell , foi dito que, por este publico instrumento, nomeava e constituia 

seu bastante procurador José Augusto de Toledo,bras i leiro,maior,oa-

s a do, gunrda-livros,r~:;; sidente nesta cidade,a quem confere amplos 

ger aes e ilJ i mita dos poderes para em nome del l e outorgante, pro·

mover a acção que julga r conveniente , amigavel ou judici~l, afim 

de reivindicar os seus direitos como funccionario que é da Com

panhia de Estra das de Ferro S.P.Ro,oom séde em São Paulo, rece

ber seus venc ~mentos a trazados e promover a sua reintegração no 

cargo de conferente,de onde se acha afastado a 2 annos e tanto: 

r eceb er ·· dinheiro,dar quit ação do que receber,r querer f3 assigmr 

tudo quanto julgar necessario para o bom desempenho deste mand~ 

to em defesa dos direitos d lle outorgDnte;podendo mais seu di-

to procurador fazer qualquer com posição amigavel com quem de di 
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direito , usando emfi. dos pod r s impr ssos abaixo,os quaes r a

tifica e outorga inclusive o substabeleciment o desta , s convi-

er . 

concede todos os seus poderes, em Direito pennlttldos, para que em nome dell outorgante, como 

se presente fosse , possa em juizo e fóra delle requerer, allegar, defender todo o seu direito e justiça, em 

quaesquer causas, ou demandas civeis ou crimes movidas ou por mover, em que ell , outorgante for 

Autor ou Ré em um ou outro fôro; fazendo citar, offerecer acções, libellos, excepções, embargos, sus· 

peiçl'Jes e outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquirir e reperguntar testemunhas, dar de suspeito a 

quem lhe fõr; jurar decisorla e supletoriamente, na alma dell outorgante , e fazer dar taes juramentos 

a quem convier; assistir aos termos de inventario e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, requeri

mentos protestos, contra·protestos e termos, ainda os de confissão, louvaçllo e desistencla; appellar, aggravar ou 

embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir estes recursos até maior alçada; fazer extrahir sentença, 

requerer a execução dellas; sequestras; assistir aos actos de conclliaçllo, para os quaes lhe concede poderes 

illlmitados, pedir precatarias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos 

e tornal·os a receber; variar de acções e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais 

procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesmos poderes em seu vigor e revogai-os, querendo, 

seguindo suas cartas de ordens e avisos particulares, que sendo preciso, serl!o considerados como parte desta. E 

tndo quanto assim for feito pelo dito seu procurl\.dor ou suhst:~belecido promett haver por valioso e fir111e 

reservando para sua pessoa toda a nova citaçllo. Assim o disse do que dou fé e me pedi este 

Instrumento que lhe li, acceit e assig na com as t stemunhas abaixo , 

maiores e minhr conhecidas . Eu , Amaury Veridiano Laranja , 22 es-

crevent c juram ntado,esorevi oEu , M noel Ferreira Laranja , Tabelli 

5o,subscr vi . (a) Joaquim Sant ' Anna . Virgilio Xav·er de Moraes .Ro 

meu Zanolli 

Sellado com ............ . .. 200 federal. - Trasladada na data retro e dou fé. 

E•, ·f··2!..?.. ............ .... a. ... «.L -"a. ··t;ft=q""~--~·-····-·······~-- C~ .. -~----~---~ 
~ .. ~.~ ....... ~ .. ~.~.~.?. ......................... , subscrevi, conferi e assigno em publico e ráso. 

ISINTO DI SILLO FIDIBAL 
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c o ec >:lt\nl , ~llbcm 1rou. um 
l: tlo outro mo,_. , ) .-r 1 erso-

B t ' e hu ernntl'.lmentf:.! provedo or: uton ue r •ccusAção . . , 
contra Sl snoc·~ , ~oi do todo lL roce~onLe r Lo ss1~ e uo o ro-
ce .so crime c•m 'cclatr. nt ' nL nL o , co11clui, 1 •la su. 'solv.i.ç""o 

de prova-.De ta processo crime 6 ~lu~ emo sLr C u-
<l :'ocl d , inLo L,n à! u pro os~o 1 rr o,,'rvr 011 1nbil_;_t1 re e 

c..;v.i.o ele 9? s ccas c fo consi 1 os a firmr 'lves Ribeiro l~. Ci , e 
c 1jo uosvio cs Lav o 1oclr.rr. Lo e heio com.lotnmenl; • 

w;o con'onLe co~ o rosulLrdo do proccss~ o con a resrci~ ~ 
~ ntonQ •uo abso"vcu o Rocl m ntc 1 ccusrçílo infuncl!'lr1!'l , R RccJ m '•r 

l;itu o de 11 inquori to c1"7'inl àtrf! v.i. vo 11 to,..ou deooinen os em ::,c 0 r elo o fe.i.
toa ~ ue motla sem nenhum fiuilr jur ldic e s m ouvir o Hec nmnnte co~o 
c"lm e i . - 1 s , f.,Õo n llo ,é t 1 11 inrueri Lo 11 cu o por oll e so c;ov p 
por n1to, t "" o s 'ruxulo e olle .J.uito bem diss' o parecer C:.o fls . , x mi-
r nndo ·t 1 .i. querivo tr tnr-su de "sim los folhrs r ctylog-r ph dos 11 

n d a ur r m a ~to uon luiom por umn r 1s lnt rpret ç"" o de lei so re 
o ... ;}l" t~" dos co,.., m"is o 10 annos d.e serviQo. 

ft. R c em 'a. , inld:u do qu foi f."r dizer so,...re n re0 1MÇ~9 , 
' mitou-se a jnntar 80 procesSO espn· se.s fo h S d 1.'TO inoueritO ,!fUl,O O 

que n rla o. ... urou o a i~er ccird,os mcnto E! es .eGo c.;olho r-ue o 'tecl m n
co não tinh si'o sus o soe sim demitcl o de seu c~rgo . 

T"" o certa est~ oll do direi o ' o essisLc oo ~ecl~ ~nLe ue 
não fez um o ~·Lo :~ora se defe ll e1·, pois , fa] t de nto · c prov s ,o :i.n jun~"d c n co:p.i.a do a1·bi Lrario i uertl.o . 

O pnreoer e i.'1s 1 , v lo r-elo lll!'.lor e oz o oc]~m~~Lo , 

n r1 111. i.s se precisa dcuzir I an dernonstr r o d:i.re.i. Lo inco ·coa Lo gue 
ssisto ao !1oc rmf\nte p r sun reintegraç~ o "lO c r ,o c percepc- o de seus 

venci.rentor desde a 1 ta em ue foi s spanso . 
DiLo parecer ·~n cxrmino o proc ~ao poz em seus devidon 

termos a errone in l; r.1·etac;"" o d lo i fei t po1 roc rrrn c1 e 00nclui.n 
pro q1c seja o nec1flm nte eLtcnci o em D't reclr.,..,açã, . 

Invocr.n o o.o 1 ... os supplemo ',os c'o s • n. Goncelho ~ ec-
pera soja o rec1 rnnnl.e in'Logro.co no seu direito cnnspurc co cono e 

olem.entnr ,TusLiç • 

11.SET. 1934 
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Joaquim Sant'Anna reclamou a este Conselho, 

alegando que possuia mais de 10 anos na The s. Paulo Rail

way Cl e, no entanto, sem causa que o justifique, ~cha-se 

suspenào de suas f*nçÕes desde 29 de maio de 1932 . ' 

ouvida. a Empreza, prestou e.la a informação 
\ H ~ 

de fls. 9 , na qual diz que o reclamante nao esta suspenso, 

mas, foi demitido em virtude de inquerito, e mais, que o caso 
... 

nao ~atava sujeibo a exigencia de inquerito, porque na data 
... 

do fato ( 193 )
1

ainda nao contava 10 anos de existencia o 

Dec. 4.862 de 24 janeibo de 1923 . 

Remete junto umas peças que pretende cons

tituam o inquerito administrativo. 
~ ... ~ 

No caso, porem, o Conselho nap pode aceitar 

o . q~e pretende a Empreza. 

O inqueri to r)Ue ela envia, f o i instaurado 

em fevereiro de 1933 na vigencia do Doc. 20.465 . Não obser-
. ~ 

vou as normas prescritas para isso e ademais e absolutamen-

te improcedente a sua alegação relativa á necessidade de 10 

anos de existencia da le1~ para que possam vigorar as garan

tias e direitos nela assegurados. 

Em face do que consta dos autos verifica

se que a demissão do reclamante foi ilegal, e por isso opi

no seja a presente reclamação julgada procedente e em conse

quencia determinada a sua reintegração no cargo com as van-

tagens legais. 

Rio - 29" - Setembro - 1934 ·~ _ , 

~· /~'~ 
2° Adjunto do 
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N. 22 

2a . Camara 

Processo 1-4126 de 1934. 

Reclamação de Joaq_uim Sant • Anna, con

tra a são Paulo Railway Com:pany. 

De accordo com o :parecer do Dr . 2Q Procurador .Adjunc-

-to, julgo :procedente a reclamaçao :para, em conseq_uencia, mandar re-

admi ttir o reclamante ao serviço da Estrada, com as vantagens fixa

das no art. 53, § 



Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commercio 

la. Secçê.o 

C. N. T. -25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

P. 41.26/34 

K/E 
ACCORDAO 

19M ......... . 

Vistos e rele.tados os a.utos do processo em oue 
N N 

sao pertes: Joe.ou1m Se.nt'A.nn8. e "The Sa.o Pe.ulo Reilway com-

pany: 

Rela.torio: 

N 

Joaou1m s~nt•A.nna, em pet1c;ao de ns. 2, r cla-

ma a este conselhO pelo tecto de se a.ch~r suspenso do car

go que exerce na "The são Paulo Rail way Company ~ desd 29 

de Maio de 1832, não obstante contar mais de 10 annos de 

serviço e sem ca.usa justi!icada. OUvida a empreza, prestou 

esta a 1n!orma.Qão de ns. 9, na ue~ diz oue o reclAmante 

não está suspenso, mas, foi demi ttido em virtude de 1naue-
N 

rito; acrescent8.ndo Que o caso nao estava sugeito a Xlg~-

cia de 1nauerito, visto entender aue na data do !acto (1931), 

ainda não contava 10 annos de eXistencia o Dec. 4.682, de 

24 Janeiro de 1923. Remette junto umas peças Que pretend 

constituam o 1nauerito administrativo. 

considerando que o inquer1to envlado,!oi instau

rado em Fevereiro de 193~ na v1gencia do Deo. no 20.465, de 

1° de OUtubro de 1931, não tendo o mesmo obdec1do a norma 

processoal dos inaueritos; 

considerando aue ' absolutamente 1mprocedente a 

allegação relativa á necessidade de lO annos de esistenc1a 



.. 

.. 

da le1; para que possam vigorar as garantias e direitos 

nella asseguradas, consoante anteriores jUlgadas do Con

selho N~.cional do Trabalho; 

Conà1derando, finalmente~ oue !o1 111 gal a 
... 

demissao do recl~ante; 

Resolvem os membros de 2!!: Camara do Conselho 

Nacional do Trabalbo jUlgar procedente a. reclamação pera, 

em consequenc1a, mandar reRdm1ttir Joaou~ sant•Anna ao 

serviço da Tlle Seo PaUlo Reilway Compa.ny, com as vant~~ns 

flxada.s no art. 53~ § 2°, do Dec. no 20.465, citado, md1-. . . 
ficado pelo Dec. no 21.081, de 24 de Fevereiro de 1932. 

Rio de Janeiro, 19 de Outubro de 1934 

~idente 

!& C. J ... .J..~:Mr- ..... C..; lcl3.CL 

f 
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ll janeiro 

,. . . 
Snr. Dlr ctor da The Sao Paulo Ra1lw Compa.ny 

" RW!. Jo 

ã.o faUlo 

Tra.nsm1t:to-vos, e o m do Sr. Pre 1dente, 

para vosso conheci nto ev1dos !eitos 1egaes, copia 

authentlcada do ccordão preterido por este conselho, 
e N ,. 

sessao de 19 de Outubro · e 1934, no processo e que sao 

t•Anna, recl nte, e essa companhia, 

rec1amad • 

outroslm, t1c ess co panhla not1!1cada dos 

termos do N 

es o acordao, quan o o ecurso do prazo para 

o recursos legae , o qu , na con:rorm1dade do t . 120 

do Regulamento annexo ao ecr to 24.784, de 14 de JUlho 

do anno de 1934, correrá d data do receoimento da pre ente 
... not1t1oaçao. 

"" Attenc1osas saudaço s 

Director Oera! da S cretãfla (Os ãldo soares) 



• 

]est~ data, junto aos .resehtes autos as razões de 

recurso da The SÃ o Pau o R~ ilway Comp~l :" ";' 

imcr;;;o~)i/~ 193" / 

lO Official 
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. T. 
E. V. DE MIRAN A CARVALHO 

91. v 3 y ... ,, Q•lbodo :;.::::.: - ,,,.,:(, • n~ 
Rio de Janeiro ~ -y • 

Exmo Snr Ministro do Trabalho, Indust 1/. Co,.oroi: ----ff 

.. 

A São Paulo Railway Co.,sociedade anonyma 
, ,. ,id n ia 

devidamente autorisada a tunccionar o Drazil,não se conformando co1h o aoe 

dão do Co selho Nacional do Trabalho,proferido em sessão de 19/10/1934 a fls. 

do processo em que são partes Joaquim Sant~Anna (reclamante) e a Supplican

te (reclamada) , vem recorrer do mesmo aecordão ~ara V.Exa.,com fundamento no 

art.5 do decreto .24784 de l4/7/1934,fazendo-o dentro do prazo legal de 60 di

as (art.5-§l) porquanto foi notificad~ daquelle aecordão por officio n.l-27 

de 11 de Janeiro de 1935,sómente recebido a 18 daquellé mez. 

As razÕes de recurso da Supplicante são de uma PROCEDENCIA MA

NIF.ESTA,pois têm seu fundamento principal no art.ll3-n.3 da Constituição Fede

ral e art.3 da Introducção do Codigo Civil, que o Conselho Nacional do Traba

lho menos inadvertidamente transgrediu de modo insophismayel. E sinão vejamos, 

demonstrando : 

I - A INCONSTITUCIONELIDADE DO ACCORDÃO RECORRIDO 

Em 22/3/1933 a S.Paulo Railway Co. demittiu o em~regado Joa-
• . N N 

quim Sant'Anna e,apezar de nao estar esta demissao sujeita a inquerito porque, 

naquella data,não con~ava 10 annos de exietencia o decreto n.4682 de 24/1/1923, 

entrado em vigor a :10/ J /1923 -60 dias após a sua publicação no Diario Offi 

ial (art.48) -, a Companhia fêl-a preceder de inguerito administrativo, no 

qual apurou ter Sant'Anna commettido um grave furto de café. Não obstante,o 

onselho Nacional do Trabalho,por accordão de 19/10/1934, mandou readmittir o 

dito empregado, oonsiderando,entre outras razÕes, que "é absolutamente improce 

dente a allegação relativa á ecessidade de 10 annos de existencia da lei,para 
I 

que possam vigorar as garantias e direitos nella assegurados,consoante anterio 

res julgados do Conselho Nacional do Trabalho" i mas a IMPROCEDENCIA desse 

"considerando" é absolutamente manifesta, como passamos a demonstrar: 

~{! · ------ ..;:;. _______ _ 



1) ~ incontestavel que,antes da publicação do citado decreto a.4682 de 1923, 

gozavam as estradas de ferro do direito inconcusso de livremente demittirem 

seus empregados,tendo,portanto,o referido decreto importado NUMA RESTRICÇÃO ou 

CERCEAMENTO daquelle direito inconcusso. Ora: 

a) si a irretroactividade da lei 'um canon juridico mundialmente aceito, 

,mórm~n.te_qy_a.nd..Q. N.!JJ!dlc.!, dire,!.t.QJ!) 

b) si,conforme a. jurisprudencia. dos nossos Tribuna.es, NEM A LEI DE EMER

GENCIA RETROAGE,porque "a pressão da. necessidade social que possa deter

minar a votação de uma lei, é de nenhum valor perante o nosso regime• 

para emancipar o legislador,ao elaboral-a,d& obediencia devida aos prin-

cipios constitucionaes" (acc.in Rev.Direito,v.73-pg.373) : 

o) si,no Bra.zil,a Constituição Federal e o Codigo Civil,SEM QUALQUER EXCE

Pq_ÃO,prescrevem que "a lei não prejudicará o direito adquirido,o acto ju

ridico perfeito e a cousa julgada" (art.ll3-n.3 e art.3 da Introducção), 

pois do contrario "toda a eu& parte consagrada á declaração de direitos 

seria como farrapos de papel" (citado aocordão) ; 

-é evidente que o accordão recorrido,app11cando á Recorrente o decreto 4682 de 

24/l/1923,attribuiu-lhe INEQUIVOCO EFFEITO RETROACTIVO contra o expresso dispo

sitivo da Constituição Federal. 

De facto: quando ocorreu,em fins de 1931,9 turto de caf' praticado por 

Sant#Anna,o decreto n.4682 de 24/1/1923 NÃO CONTAVA AINDA 10 ANNOS DE EXTSTENCIA 

e como,ex-vi do art ,qa,.; desse decreto, os "10 annos de serviço" constituem~-
,.. 

çao essencial para o empregado gozar das regalias por elle creadas,é incontesta-

vel que, SEM O INCONSTITUCIONAL EFFEITO RETROACTIVO, o recorrido Sa t•Anaa só 

poderia gozar de taes rega.lias,cop.t.!.nJ!&n.d.2. 2-omo_em:P.ree,do_d,!. Q.o~ft!!.i& .!P.2s ~

All!lO.! se_v~n_ç_~ do decreto em questão. ANTES DFSSA VIGENCIA assistia á Suppli-

ypecie. 

2) Aliás, a conclusão supra encontra apoio b.abalavel na jurisprudeneia da E-

gregia CCRTE SUPREMA que,pela unanimidade de seus eminentes ministros,tem 

resolvido,em vasos perfeitamente analogos,sinão identicos ao presente: 

a) que "o tunccionario publioo,nomeado e demittido na vigencia de uma lei 

que e.utorisave. a livre demissão ,~J.O.de iJ'l.Y...O.CA.L._~ e.rAnJJ.~ M,tabele-



3 

_çida. ..P..Pr lei po_s_te.rJor á rnestryLdemissio" (aecordãos una.nimes in Re"(. 

Dir.vs.66-497 e 68-505) ; 

e ta.mbem ha jurisprudeneia da Côrte de Appela.ção de S.Pa.ulo,segundo a. qual: 

b) "de conformidade com o disposto no a.rt.42 do dec.4682 de 24/l/1923,podia 

a ré,na ocoasião em que o autor foi suspenso de seus serviços,dispensal

o livreme te,porqua.nto ainda. não são decorri~os 10 annoA• Este decreto 

fôra o primeiro que,no Bra.zil,viéra restringir a. liberdade de demissão 

dos empregados ferroviarios.Ora,si podia demittil-o ou despedil-o,quanto 

nais sul!lpendêl-o: quem pode o 'mais pode o menos" ( a.ccordÃo de 8/12/1934 

en Diario Official de 15/1/1935 - doe.junto) • 

3) Nem se argwmente que,para o calculo dos 10 annos garantidores da i•demissi-

bilidade dos ferroviarios (art.42 do dee.4684 de 1923)> podia Sa.Dt#Anna ooa

tar o tempo de serviço prestado em outras e~rezas que não a Reeorrente,-visto 

como, no dizer conciso dos eminentes juristas conaultados ( vide os pareceres 

annexos - doe • .2. ) : 

A) "Os 10 annos de que trata o art.42 da lei,para assegurar a estabilidade 

do empregado,referem-se ao tempo de serviço prestado á e;mreza; porque a lei não 

ordenou,de modo expresso,que se contasse o tempo de serviço prestado a ~prezas 

congenere@,eomo fez em relação á aposentadoria (a.rt.23) ; e sendo essa preserip-
N N 

çao da lei uma RESTRICÇAO AO DIREITO em cujo gozo se achava a empreza,s&mente de 

modo expre.!.!!Q_ poderia ser applicada a serviços estranhos á mesma empreza" (Clo

vis Bevilaqua - parecer a fls.4/5 do folheto annexo) ; 

B) "A phrase do art.42 -das emprezas a que se refere a presente lei- sip;_ 

nifica -DA EMPREZA DA QUAL FOR EMPREGADO HA MAIS DE 10 ANNOS-. E o que resulta 

indubitavelmente do contexto desse a.rtigo,de outros prineipios da ~ropria lei e 

do simples bom senso. Além diseo ,definindo o que seja "permanente" ,o §unieo do 

art.2 diz que:"são empregados que tiverem mais de 6 mezes de serviços continuos 

.m.n .woo. mesma. empreza" .ora, si os 6 mezes de serviços continuos do empregado se 

·contam "em uma mesma amprema" (art.2-§un.) para a. classificação de "permanente", 

seria. incomprehensivel que um empregado_Novisor.!Q. "em uma mesma empreza" DÃo 

pudesse ser demittido,por ella,ap&s 10 annos de serviços parcellados entre vari-

as outras emprezas,ainda que na ultima elle tenha menos de 6 mezes continuoa de 

serviços •••• Pois bem: essa cousa incomprehensivel realisar-se-hia absurdamente, 

si os 10 annos do art.42 fossem contados pela somma. dos serviços prestados a to-
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das as emprezas.Exemplo:um operario diarista (art.2) ,ambulatorio,que 

10 annos a trabalhar em varias emprezas do ~ra~il,não poderia ser demittido ad 

nutum pela ultima dellas,ainda que nesta só tivesse trabalhado 5 meEes,porque, 

somma.do o tempo de toda. e, elle reuniria mais de 10 annoe. Não & espantoso ? " 

( Azevedo Marques -parecer a fls.S/9 do folheto annexo) • 

C) "A indemissibilidade ad nutum desses emprep;ados,constituindo,pois, 

uma obrigação creada pela lei a cargo das emprezas ferroviarias, s~ PREVALECE 

A PARTIR DA DATA EM QUE COMEÇOU A VIGORAR A REFERIDA LEI: o tempo pauado, de 

livre demiBsibilidade, nã.Q. J2.0Ae_s.!,r_ CO.DmUtã,d..Q_ no calculo do periodo necessario 

para adquirir o empregado a condição de indemissivel.Concluir de outro modo fô

ra ~licar retroactivamente a 1~1 contra os preceitos da Constituição e do Co-

digo Civil" ( Eduardo Espinola -parecer a fls.l8 do folheto annexo) • 

II - A INJUSTIÇA EVIDENTE DO ACCORDÃO RECORRIDO 

Em seguida pretende o accordão fundamentar a readmissÃo de Sant~An-

na, "considerando que o inquerito iniciado foi instaurado em Fevereiro de 1933, 
... 

na vigencia do decreto 20465 de 1/10/1931, nao tendo o mesmo obedecido á norma 

processual dos inqueritos" ; mas esse "considerando" é, data venia, INBUSTENTA-

VEL: 

a) porque,conforme ficou demonstrado no item I acima,nem na data da 

demissão -23 de Varço de 1933- ,nem na data do furto de eaf& causador della 

-fins .de 1931-, NÃO CONTAVA 10 ANNOS DE EXISTENCIA o decreto n.4682 de 24 de 

Janeiro de 1923, onde pretende o Recorrido fundamentar sua 1ndemissib111dade, 

de sorte que a Recorrente podia demittil-o ,ipdependemente de gualguer ingye;ito; 

b) porque,dessa forma,a Recorrente realisou ex-abundantia o inquerito 

de que dá noticia o processo , não podendo tal inquerito obedecer á ''norna pro

cessual dos inqueri tos" a que allude o accordão recorrido, visto como, instaura-

do em 1 de Feyereiro de 1933, datam de 25 de Maio de 1933 (oeroa de 4 mezes a

pós !!t) as .Primeiras instrueçÕes approvadas pelo Conselho Nacional do Treba-

lho; 

o) porque,no 1nquerito realisado ~undantia, ficou SEM SO!mmA DE 

DUVIDA !:PJl:rada a culpabilidade de Sant .. Annp. no furto de eaf&, o que aliás foi 

confirmado pela sentença proferida no processo oriminal,onde pondera o respec-

tivo juiz: "ha nos autos INDICIOS e INDICIOS VEHEMENTES affirmando a responsa

bilidade do réo, que si se impunham para a pronuncia,não justificam coatudo uma 



• 

condemnação,que exige prova plena" (fls. ) 
o I 

' ' 

d) porque, como ficou ponderado ao ser resolvida ap6s o inquerito a 

demissão do Recorrido, "o illicito :f'unccional de um empregado 8Ufficiente para 

juatifica.r seu afastamento do serviço, não coincide com o illicito penal" , 

principio ali~s sustentado,em caso analogo,pelo eminente Clovis Yevilaqua que, 

consultado sobre si certa sociedade po·dia eliminar o seu thesoureiro a:pezar de 

ter sido este absolvido por falta de proyas do desfalque ocorrido em sua gere -

cia,respondeu assim: "1 ° - A assembl~a geral da sociedade civil não estava in

hibida de applicar ao socio a pena de eliminacão pelo motivo do desfalque por-

que,tendo a sentença deixado de condemna.r o thesoureiro por ta;uttieiencia de 

proya, NÃO DECLAROU INEXISTENTE O DESFALQUE, e si a prova não era sutficiente 

para a condemnação civil,podia sêl-o para a condemnacão dentro da socie~ e 

para os effeitos puramente de sua economia interna. 2°) A sentença civil aão 

~z cousa julgada contra a applioação das penas estatutarias: ••••• b) porque a 

seateaça necessitava de provas juridicas sufficientes para eondemnar,esta.va ad-

atriota a formas rigorosas,e a socieda e podia iacidir segundo lhe parecesse 

justo,se~o rigor das provas juridicas; a sentença tinha de declarar uma rela

ção juridioa,a sociedade resulveu de accordo com os factos,em face de seus es-

tatutos" (Revista de Direito,v. 71-31) • 

III 

~ vista do exposto ,tendo a Supplica. te demonstrado á sae1edade que o 

acoordão recorrido violou,sem sombra de duvida,o art.ll3-n.3 da Constituição 

Federal e o art,3 da Intro~ucção ao Codigo Civil,requer a V.Exa.,tundada no art. 

5-b do decreto n.24784 de 14/7/1934, haja por bem AVOCAR O RESPECTIVO PROCESSO 

para,conhecendo do reeu~so da Supplicante,da.r-lhe :provimento e julgar improce

dente a reclamação do recorrido,pois contraria at~ ao mais rudime.tar bom senso 

compellir uma empreza a manter como seu tunccionario quem,como o reolamante,ia-

correu. em falta gravissirna -turto de ca.f'~-,e.purade. por todos os meios regu.la.ree. 

-
• 

• 

JUSTIÇA 

Rio de Janeiro, 2 Ç ·~ d~ o t,__ -1 9 '$-
P •P• ~~ ~'-::::-_ ~ 

Advogado 
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_._... ... ADO DE SAO PAULO COMARCA DA CAPITAL 
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Tabetião - Dr. A. Gabriel da Veiga 
(.Juiz de Olr-elto em dl•ponlbllldade) 

• 
DR. MARCELLO UCHÓA DA VEIGA tt.oT#.BELilOINTERINO 

CARTÓRIO - RUA DE S. BENTO, 5-A - Fones 2-0009 - 2-0218 

Certifico, a pedido de pessoa interessada, que revendo em meu cartorio, os livros especiais de pro
curações, no de numero 234 ---- â folhas 188 ------, se encontra a procuração do têor seguinte: 

Procuração bastante que faz a 

são Paulo Ra1lway co. Ltd. -

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DEl PROCURAÇÃO bastante virem, que no ano do c 
> Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e Vinte e Oi tO ----------------- '0 
'-

ao s treze -------------- dia s --do mês de Outubro ------------------- c. 
do dito ano, nesta Cidade de São Paulo, em meu cartorio e perante mim Tabellião, com- 'O 

pareceu como outorganea São Paulo Railway Company L1m1ted, socie- ~ 
dade anonyma com séde em Londres, devidamente autorisada a funccio- ~ 
nar no Paiz, neste acto representada por seu superintendente interi- ~ 

no A. M. Wellington, este ------------------------------------------ õ u 

E 
Q) -o ·r: 
o 
t: 
c 
u 

reconhecid o pel o propri o de mim e ---------- das duas testemunhas ao diante assinadas, o 
perante as quais por el le me foi dito, que, por este publico Instrumento e nos termos de direito, nomea ----- ..._, 
e constitue seUSbastanteS -procuradozes, os Drs. Antonio Leme da Fonseca e Waldo
miro de Carvalho, brasileiros, casados, advogados, r esidentes nesta Ca
pital, aos quaes confere amplos e illimitados poderes para conjuncta ou 
separadamente, em qualquer instancia ou Comarca e tanto no Juizo Fede
ral como no Estadual e onde com esta se apresentarem, inclusive peran
te o Supremo Tribunal Federal, defenderem os direitos da outorgante em 
quaesquer processos, feitos ou causas, seja como autora, seja como ré 
podendo propor e promover quaesquer acções, contestar, reconvir, jurar 
suspeitar, transigir, dar e receber quitação, requerer fallenc1as, ac
ceitar e i mpugnar concordatas, promover habilitações de credites, reque
rer medidas, incidentes, bem ,como preventivas, preliminares ou acaute
latorias, interpor protestos de qualquer natureza, representando a ou
torgante em quaesquer executivos fiscaes que lhe sejam movidos, seja 
pela Fazenda Federal, seja pela Fazenda do Estado de São Paulo, ou pe
las camaras Municipaes deste, bem como perante quaesquer repartições 
publicas, federaes, estadoaes ou municipaes, inclusive perante o Con
selho Nacional do Trabalho, comprehendendo os poderes de substabelecer 
e os ·· impressos que, lidos, ratifica. ----------------------------------
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Ao qua disse el outorgante concedia ara comparecer em qualquer 
Juizo ou tribunal e ai defender o seu direito e justiça, propondo contra quem er que seja ação sumaria, ordinaria 
ou executiva e defendendo nas que lhe forem propóstas oferecendo qualquer genero de próva, inquirindo, 
reinquirindo, reperguntando e contraditando testemunhas; oferecendo documentos; dando de suspeito a quem lho fõ:r 
requerendo qualquer d111gencia ou medida assecuratória de seus direitos, tais como - arréstos, embargos, sequés
tros, vistorias e depósitos, requerendo, promovendo e acompanhando todos os termos de partilhas amigaveis e inven
taries judiciais, tanto no juizo do civil como no de orfãos, pondo termo a qualquer demanda por acordo amigavel, re
cebendo e dando o que em tais acordos se estipular. Poderá tambem requerer falencia e nestas votar para os 
cargos de depositarias e administradores pró ou contra concordatas. Concede mais poderes especiais e 1ltm1-
tados para tratar de conciliações perante ao juizes de Paz e ai transigir ou nã.o, e tambem para fazer louvações, 
desistencias, transações, licitações, impugnações, para prestar qualquer licito juramento, faze-lo prestar a quem 
conviér; executar sentenças e despachos, apelar, agravar, embargar, e manifestar o recurso de revista; fazer seguir 
tais recursos e arrazoa-los na superior instancia, oferecer artigos de preferencia, intervir em qualquer ação ou exe
cução como interessado diréto ou indiréto e ratificando processados. Finalmente concede poderes ainda espe
ciais para substabelecer os poderes desta em quem conviér e os substabelecidos em outros e revoga-los, seguindo 
estes e aquele suas cartas de ordens, que sendo preciso, serão consideradas como parte integrante deste instrumento. 
El tudo quanto assim fOr feito por seu dito procurador e substabelecidos, promete haver por firme 
e valioso e para si reserva toda nova citação. El de como assim o disse dou fé, e Ille I' 
que lhe lavrasse este instrumento, o qual feito, lhe li , o.ceit o u e assgn a com as lles 

munhas abaixo que ouv iram l e r e s t e . - E u, Lu~z d Go n z a ga S 
ajudante habili t ado, o e screv i. - E u, A. Ga briel a Vei , T a 

lião o subscrevo. - ( a . a .). - A. M. Well i ng t o n. JoN a i 

~~~~-~~~:~-==~~-=-:~~:=~=~~~--=~::~:_:~~~--,. ~s 

ffrM • r 

~ ~~. J• ~ 

I 
Nada mais se continha em a dita procu a ã qual bem e fielmente, fiz extr8'ir esta certidão, que, confo·· 

rida e achada conforme, dou fé e a subscrevo o, em meu cartório, nesta cidade de São Paulo, aos onze 

do a de mil nove cen tos e trint a e cinco. -

Tabelião interi n o, a conJ eri, subscre vo e as-

tx:l ~ a a ~ 

(I) 

"' s-
~ 

(I) 

OI .... 
1\.) 
~ 
~ 
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